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NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)
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 1 - REQUERIMENTO

43207435338 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

KELLY TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2247

2003

2001

NOVO HAMBURGO

18 Março 2021

Nº FCN/REMP

RSN2111463749

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
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RSN2111463749

Data

18/03/2021

320.469.950-15 JOSE ANTONIO FALKOSKI 18/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do
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5ª Alteração e Consolidação de 
KELLY TUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. 

CNPJ: 97.108.757/0001-35 
 
 
 

JOSÉ ANTONIO FALKOSKI, brasileiro, diretor administrativo, separado 
judicialmente, nascido em 11/08/1961, portador da Carteira de Identidade n.º 
8018710577, expedida pela SSP PC/RS, inscrito no CPF sob n.º 320.469.950-
15, residente e domiciliado na Rua Ícaro, n.º 1.512, Bairro Canudos, Novo 
Hamburgo – RS, CEP 93542-394; 
 
RÔMULO RAFAEL FALKOSKI, brasileiro, solteiro, diretor administrativo, 
nascido em 27/08/1982, portador da Carteira de Identidade n.º 1067075778, 
expedida pela SSP PC/RS, inscrito no CPF sob n.º 818.480.560-87, residente e 
domiciliado na Rua Ícaro, n.º 1.512, Bairro Canudos, Novo Hamburgo – RS, 
CEP 93542-394; 
 
KELLY FALKOSKI, brasileira, solteira, diretora administrativa, nascida em 
06/04/1985, portadora da Carteira de Identidade n.º 7097816743, expedida pela 
SJS II/RS, inscrita no CPF sob n.º 827.681.700-97, residente e domiciliada na 
Av. Adriano Dias, n.º 353, Apto. 21, Bairro Centro, Campo Bom – RS, CEP 
93.700-000; 

 
Sócios integrantes da SOCIEDADE LIMITADA que gira sob a denominação 

social de KELLY TUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA., com sede na Rua Ícaro, 
n.º 1.512, Bairro Canudos, Novo Hamburgo – RS, CEP 93542-394, inscrita no CNPJ sob o n.º 
97.108.757/0001-35, com Contrato Social devidamente arquivado na MM Junta Comercial do Estado 
do Rio Grande do Sul sob o NIRE 43207435338 em 28/01/1994; resolvem, de comum acordo, alterar 
seu Contrato Social, fazendo mediante as seguintes cláusulas: 

 
E ainda, como sócia ingressante: 
 
LIALY FALKOSKI, brasileira, solteira, empresária, nascida em 02/07/1998, 
portadora da Carteira de Identidade n.º 1101104576, expedida pela SSP DI/RS, 
inscrita no CPF sob n.º 016.011.880-80, residente e domiciliada na Rua Ícaro, 
n.º 1.512, Bairro Canudos, Novo Hamburgo – RS, CEP 93542-394; 

 
 

I – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
Primeira:   Do aumento de capital social por subscrição particular de sócio quotista  

Neste ato, o capital social é aumentado em R$ 50.000 (cinquenta mil Reais), 
mediante subscrição particular de 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor R$ 1,00 (um Real) cada uma, 
por parte do sócio quotista JOSÉ ANTONIO FALKOSKI, acima qualificado, totalmente 
integralizado neste ato, através da utilização de recursos existentes na conta “Lucros Acumulados”, 
constante no Balanço Patrimonial do exercício social encerrado em 31.12.2020. 
 
Segunda: Da admissão de sócia quotista mediante compra e venda de quotas 

O sócio quotista JOSÉ ANTONIO FALKOSKI, acima qualificado, neste 
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ato, por esta e na melhor forma em direito, vende 15.000 (quinze mil) quotas, do valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para LIALY FALKOSKI, 
acima qualificada, ficando esta admitida na Sociedade com 15.000 (quinze mil) quotas, do valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). O preço e 
forma de pagamento, bem como demais termos e condições serão ajustados em documento separado, 
firmado nesta mesma data. 

Parágrafo único: A operação acima qualificada quita-se entre as partes 
conforme termos e condições ajustadas no Contrato de Compra e Venda de Quotas e Outras Avenças, 
bem como as responsabilidades inerentes. 

 
Terceira: Da distribuição do capital social 

Face às disposições das cláusulas acima, fica o capital social de R$ 
200.000,00 (duzentos mil Reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de 
R$1,00 (um Real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, e distribuído entre 
os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS PARTICIPAÇÃO VALOR TOTAL 
JOSÉ ANTONIO FALKOSKI 62,5% R$ 125.000,00 
RÔMULO RAFAEL FALKOSKI 15% R$ 30.000,00 
KELLY FALKOSKI 15% R$ 30.000,00 
LIALY FALKOSKI 7,5% R$ 15.000,00 
TOTAL 100% R$ 200.000,00 

 
Quarta:  Da administração e uso do nome empresarial 
   A administração da sociedade é exercida exclusivamente pelo sócio JOSÉ 
ANTONIO FALKOSKI, já devidamente qualificado, o qual terá os mais amplos poderes de gestão 
de negócios sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, em todos os atos que se fizerem 
necessários. 

§1º Independentemente do poder de administração, é defeso a qualquer um dos 
sócios, o emprego da denominação social em avais, fianças, abonos de favor ou atos estranhos aos 
objetos sociais, bem como a penhora de quotas sociais. 
   §2º Na ausência, falecimento ou impedimento do sócio administrador ora 
nomeado no caput da presente cláusula, a sociedade será administrada pelos sócios KELLY 
FALKOSKI, RÔMULO RAFAEL FALKOSKI e LIALY FALKOSKI, já qualificados, os quais terão, 
em conjunto ou separadamente, os mais amplos poderes de gestão de negócios sociais, representando a 
sociedade ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, em todos os atos que se fizerem 
necessários para o adequado exercício do mister. Para os seguintes atos será necessária a assinatura 
conjunta de todos os administradores suplentes ora nomeados:

a) Para hipotecar ou alienar bens imóveis de propriedade da sociedade; 
b) Para a aquisição de bens imóveis para a sociedade; 
c) Para a assinatura de contratos bancários e de financiamento; 
d) Para a constituição de procurador, cujo mandato deverá ter finalidade 

específica e termo final; 
e) Para emprego da denominação social em avais, fianças, abonos de favor ou 

atos estranhos aos objetos sociais, bem como para indicar a penhora de cotas sociais ou bens imóveis 
integrantes do patrimônio da sociedade. 

§ 3º Qualquer ato que contrariar ou não observar as disposições vertidas dos 
parágrafos acima resultará nulo de pleno direito, exceto se expressamente autorizados, por escrito, 
pelos sócios que representem a absoluta maioria do capital social.  
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II – DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

Primeira:  Da denominação social e sede 
A sociedade gira sob a denominação de KELLY TUR AGÊNCIA DE 

VIAGENS E TURISMO LTDA., e sua sede localiza-se na Rua Ícaro, n.º 1.512, Bairro Canudos, 
Novo Hamburgo – RS, CEP 93542-394, podendo, contudo, por deliberação da administração, instalar 
e/ou extinguir filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições 
legais vigentes. 

Parágrafo Único: A sociedade possui a seguinte filial: 
Filial nº 01, que se localiza na Estrada Sérgio Luckmann, n.º 8235, bairro 

Localidade de Monjolo, em Santo Antônio da Patrulha - RS, CEP: 95.500-000, inscrita no CNPJ sob 
nº. 97.108.757/0003-05 e NIRE sob nº. 43901976585 em 15/02/2019, com objeto social as seguintes 
atividades: Agência de viagens e turismo (CNAE: 7911-2/00); Transporte rodoviário de passageiros, 
regular, intermunicipal metropolitano (CNAE: 4929-9/02); Locação de veículos rodoviários de 
passageiros com motorista, municipal (CNAE: 4929-9/01); Locação de veículos rodoviários de 
passageiros com motorista, intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE: 4923-0/02). 

 
Segunda:  Do início e duração da sociedade 

O início das atividades ocorreu em 10/02/1994 e sua duração é por tempo 
indeterminado. 

 
Terceira: Do objeto social 

A sociedade dedica-se às atividades de: 
a) Transporte rodoviário de passageiros, regular, intermunicipal 

metropolitano (CNAE: 4929-9/02); 
b) Locação de veículos rodoviários de passageiros com motorista, 

municipal (CNAE: 4929-9/01); 
c) Locação de veículos rodoviários de passageiros com motorista, 

intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE: 4923-0/02); 
d) Agência de viagens e turismo (CNAE: 7911-2/00). 
 

Quarta:  Do capital social 
O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), dividido em 200.000 

(duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um Real) cada uma, totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional, e distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS PARTICIPAÇÃO VALOR TOTAL 
JOSÉ ANTONIO FALKOSKI 62,5% R$ 125.000,00 
RÔMULO RAFAEL FALKOSKI 15% R$ 30.000,00 
KELLY FALKOSKI 15% R$ 30.000,00 
LIALY FALKOSKI 7,5% R$ 15.000,00 
TOTAL 100% R$ 200.000,00 

 
Quinta:  Da responsabilidade dos sócios 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
Sexta:   Da administração e uso do nome empresarial 
   A administração da sociedade é exercida exclusivamente pelo sócio JOSÉ 
ANTONIO FALKOSKI, já devidamente qualificado, o qual terá os mais amplos poderes de gestão de 
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negócios sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, em todos os atos que se fizerem 
necessários. 

§1º Independentemente do poder de administração, é defeso a qualquer um dos 
sócios, o emprego da denominação social em avais, fianças, abonos de favor ou atos estranhos aos 
objetos sociais, bem como a penhora de quotas sociais. 

§2º Na ausência, falecimento ou impedimento do sócio administrador ora 
nomeado no caput da presente cláusula, a sociedade será administrada pelos sócios KELLY 
FALKOSKI, RÔMULO RAFAEL FALKOSKI e LIALY FALKOSKI, já qualificados, os quais terão, 
em conjunto ou separadamente, os mais amplos poderes de gestão de negócios sociais, representando a 
sociedade ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, em todos os atos que se fizerem 
necessários para o adequado exercício do mister. Para os seguintes atos será necessária a assinatura 
conjunta de todos os administradores suplentes ora nomeados: 

a) Para hipotecar ou alienar bens imóveis de propriedade da sociedade; 
b) Para a aquisição de bens imóveis para a sociedade; 
c) Para a assinatura de contratos bancários e de financiamento; 
d) Para a constituição de procurador, cujo mandato deverá ter finalidade 

específica e termo final; 
e) Para emprego da denominação social em avais, fianças, abonos de favor ou 

atos estranhos aos objetos sociais, bem como para indicar a penhora de cotas sociais ou bens imóveis 
integrantes do patrimônio da sociedade. 

§ 3º Qualquer ato que contrariar ou não observar as disposições vertidas dos 
parágrafos acima resultará nulo de pleno direito, exceto se expressamente autorizados, por escrito, 
pelos sócios que representem a absoluta maioria do capital social.  
 
Sétima:   Do pró-labore 

Todos os sócios, de comum acordo, efetuarão uma retirada mensal, a título de 
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
 
Oitava:   Do balanço e distribuição de lucros e da análise 

O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro 
de cada ano-calendário. Ao fim de cada exercício social e correspondente ao mesmo, será elaborado 
um balanço geral, sendo que, mediante acordo entre os sócios, os lucros ou prejuízos verificados no 
balanço geral serão distribuídos ou suportados pelos sócios de forma proporcional ou não à 
participação de cada um no capital social, sendo facultada a constituição de reservas ou compensações 
em conformidade com a legislação em vigor. 

§1º Poderão ainda os lucros ser distribuídos em períodos intermediários, 
bastando para tanto que seja realizada a apuração consoante a legislação vigente, bem como mediante 
acordo entre os sócios. 

§2º Não é permitida a exclusão de sócio na repartição de lucros ou prejuízos. 
 
Nona:   Da dissolução da sociedade 
   A sociedade será dissolvida nos casos previstos em Lei, ou por consenso 
unânime dos sócios, caso em que o patrimônio resultante ser-lhes-á distribuído, independente da 
proporção de suas quotas na sociedade. 
 
Décima:   Da retirada, falecimento ou incapacidade de sócio 

A sociedade não entrará em dissolução por retirada, insolvência, incapacidade 
ou morte de qualquer um dos sócios, desde que o outro queira continuar com as atividades sociais. 
   §1º Em caso de morte ou incapacidade declarada judicialmente de qualquer um 
dos sócios, será feito um Balanço Especial para a apuração do montante dos haveres do sócio morto ou 
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incapaz, sendo que o saldo apurado será pago ao seu titular ou titulares em 36 (trinta e seis) parcelas, 
mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente, sendo que a primeira deverá ser paga até 60 
(sessenta) dias após a morte ou trânsito em julgado da declaração judicial de incapacidade. 

§2º Os herdeiros ou sucessores do sócio morto não poderão continuar na 
sociedade. 
   §3º No caso de saída voluntária de qualquer um dos sócios, o sócio retirante 
deverá notificar a sociedade e ao(s) outro(s) sócio(s) sua intenção, por escrito e com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias, ofertando suas quotas ao(s) sócio(s) remanescente(s), que possui 
preferência na aquisição. O pagamento das quotas adquiridas pelo(s) sócio(s) remanescente(s) será 
realizado em 36 (trinta e seis) parcelas, mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente, sendo a 
primeira prestação paga em até 60 (sessenta) dias após a saída do sócio retirante da sociedade.  
 
Décima Primeira: Da cessão de quotas 
   As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente.  
 
Décima Segunda: Da reunião dos sócios 
   As deliberações dos sócios serão realizadas por meio de reuniões, que serão 
convocadas pelos administradores ou sócios, através de aviso postal (AR), correio eletrônico ou de 
forma pessoal e escrita, onde constará a data, hora e local da realização, bem como os assuntos que 
deverão ser deliberados. O sócio declarará sua ciência no documento de convocação. 
   §1º Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios 
comparecerem a reunião. 
   §2º Será dispensada a realização das reuniões com todas as suas formalidades 
quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 
   §3º A administração deverá convocar reunião social, no mínimo uma vez por 
ano. Esta reunião deverá ocorrer no primeiro quadrimestre do ano subseqüente ao encerramento do 
exercício social, onde serão deliberados os assuntos ordinários determinados em Lei. Os assuntos 
extraordinários, desde que constantes da pauta e da convocação, e ainda, obedecidos aos quoruns 
legais e contratuais, também poderão ser deliberados nesta reunião. Caso a administração não efetue a 
convocação para a reunião até o final do mês de março, qualquer sócio poderá convocá-la. 
   §4º A reunião instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares 
de no mínimo três quartos do Capital Social, e, em segunda, com qualquer número. 
   §5º A reunião será presidida e secretariada pelos sócios escolhidos entre os 
presentes, cujo trabalho e deliberações serão transcritas em atas, assinadas pelos membros da mesa e 
sócios participantes. Os sócios deliberarão pelo arquivamento ou não da ata extraída da reunião. 
   §6º Havendo dissidência ou recusa em receber a convocação, a mesma será 
feita por notificação extrajudicial, cabendo as custas da diligência àquele que recusar o recebimento da 
convocação. 
   §7º As deliberações tomadas nas respectivas reuniões em conformidade com a 
Lei e o Contrato vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 
 
Décima Terceira: Da regência supletiva 
   A presente sociedade empresária limitada, reger-se-á, de forma supletiva, pelas 
normas da sociedade anônima. 
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Décima Quarta: Das deliberações sociais 
   As deliberações sociais referentes a alteração do Contrato Social, incorporação, 
fusão, cisão, transformação do tipo jurídico da sociedade, ou qualquer outra, serão tomadas levando-se 
em consideração a vontade dos sócios que representem no mínimo três quartos do Capital Social. 
 
Décima Quinta: Das disposições gerais 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, de pública, ou a propriedade. 
 
Décima Sexta:  Dos casos omissos e foro de eleição 

Fica eleito o foro de Novo Hamburgo para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

  
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 

via única, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Novo Hamburgo – RS, em 10 de março de 2021. 
 
 
 

JOSÉ ANTONIO FALKOSKI RÔMULO RAFAEL FALKOSKI 
 
 
 

KELLY FALKOSKI LIALY FALKOSKI 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/087.134-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2111463749

Data

18/03/2021

320.469.950-15 JOSE ANTONIO FALKOSKI 18/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

827.681.700-97 KELLY FALKOSKI 18/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

016.011.880-80 LIALY FALKOSKI 18/03/2021

Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - Internet
Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

818.480.560-87 ROMULO RAFAEL FALKOSKI 18/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7615944 em 23/03/2021 da Empresa KELLY TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ 97108757000135 e
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/087.134-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa KELLY TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA,

de CNPJ 97.108.757/0001-35 e protocolado sob o número 21/087.134-2 em 18/03/2021, encontra-se registrado na

Junta Comercial sob o número 7615944, em 23/03/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Miguel

Augusto Silva da Silva.

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado

o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

320.469.950-15 JOSE ANTONIO FALKOSKI 18/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

818.480.560-87 ROMULO RAFAEL FALKOSKI

320.469.950-15 JOSE ANTONIO FALKOSKI

827.681.700-97 KELLY FALKOSKI

016.011.880-80 LIALY FALKOSKI

Porto Alegre. terça-feira, 23 de março de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) Público(a), em
23/03/2021, às 23:39 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. terça-feira, 23 de março de 2021
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43207435338 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

KELLY TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

316 ENQUADRAMENTO DE EPP

NOVO HAMBURGO

25 Fevereiro 2019

Nº FCN/REMP

RS2201900036921

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4984990 em 18/03/2019 da Empresa KELLY TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, Nire 43207435338 e
protocolo 190811854 - 25/02/2019. Autenticação: C14B74706DDBAF2BFCCF255986D2F81D28BC89EB. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/081.185-4 e o código de segurança SQ9P Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 19/03/2019 por Cleverton Signor – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/081.185-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RS2201900036921

Data

25/02/2019

320.469.950-15 JOSE ANTONIO FALKOSKI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

 

 

A Empresa KELLY TUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA., com Contrato Social 

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o NIRE 

43207435338 em 28/01/1994, inscrita no CNPJ sob o n.º 97.108.757/0001-35, estabelecida na 

Rua Ícaro, n.º 1.512, Bairro Canudos, Novo Hamburgo – RS, CEP 93542-394, requer a Vossa 

Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se 

enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Novo Hamburgo/RS, 22 de fevereiro de 2019. 

 

 

____________________________________ 

Sócio: JOSÉ ANTONIO FALKOSKI 

_________________________________ 

Sócio: RÔMULO RAFAEL FALKOSKI 

 

___________________________________ 

Sócia: KELLY FALKOSKI 

 

 

 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

 

 

DEFERIDO EM ____/____/________. Etiqueta de registro 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4984990 em 18/03/2019 da Empresa KELLY TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, Nire 43207435338 e
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/081.185-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RS2201900036921

Data

25/02/2019

320.469.950-15 JOSE ANTONIO FALKOSKI

827.681.700-97 KELLY FALKOSKI

818.480.560-87 ROMULO RAFAEL FALKOSKI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Cleverton Signor: 59268263068 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa KELLY TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA, de nire 4320743533-8 e protocolado sob o número 19/081.185-4 em 25/02/2019, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 4984990, em 18/03/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Viviane Luzia Machado de Siqueira. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Cleverton Signor. Para sua validação,
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

320.469.950-15 JOSE ANTONIO FALKOSKI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

320.469.950-15 JOSE ANTONIO FALKOSKI

827.681.700-97 KELLY FALKOSKI

818.480.560-87 ROMULO RAFAEL FALKOSKI

Porto Alegre. Segunda-feira, 18 de Março de 2019

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4984990 em 18/03/2019 da Empresa KELLY TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, Nire 43207435338 e
protocolo 190811854 - 25/02/2019. Autenticação: C14B74706DDBAF2BFCCF255986D2F81D28BC89EB. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/081.185-4 e o código de segurança SQ9P Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 19/03/2019 por Cleverton Signor – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

VIVIANE LUZIA MACHADO DE SIQUEIRA476.567.510-68

CLEVERTON SIGNOR592.682.630-68

Porto Alegre. Segunda-feira, 18 de Março de 2019

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4984990 em 18/03/2019 da Empresa KELLY TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, Nire 43207435338 e
protocolo 190811854 - 25/02/2019. Autenticação: C14B74706DDBAF2BFCCF255986D2F81D28BC89EB. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/081.185-4 e o código de segurança SQ9P Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 19/03/2019 por Cleverton Signor – Secretário-Geral.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
97.108.757/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/01/1994

 
NOME EMPRESARIAL
KELLY TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
KELLY TUR

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
79.11-2-00 - Agências de viagens

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ICARO

NÚMERO
1512

COMPLEMENTO
********

 
CEP
93.542-295

BAIRRO/DISTRITO
CANUDOS

MUNICÍPIO
NOVO HAMBURGO

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
KELLYTUR@GMAIL.COM

TELEFONE
(51) 3525-1558

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/09/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/06/2023 às 16:52:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



13/06/2023, 17:07 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 97.108.757/0001-35
Razão

Social: KELLY TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURIS LTDA ME

Endereço: RUA ICARO 1512 / CANUDOS / NOVO HAMBURGO / RS / 93542-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/06/2023 a 01/07/2023

Certificação Número: 2023060201145044964009

Informação obtida em 13/06/2023 17:07:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: KELLY TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.
CNPJ: 97.108.757/0001-35 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:40:15 do dia 15/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/08/2023.
Código de controle da certidão: D20B.275D.556E.6D87
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: KELLY TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ base: 97.108.757/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 12 dias do mês de JUNHO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 10/8/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 24647863
Autenticação: 34797196

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: KELLY TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 97.108.757/0001-35
Certidão nº: 26410210/2023
Expedição: 12/06/2023, às 10:50:36
Validade: 09/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que KELLY TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 97.108.757/0001-35, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

KELLY TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ 97108757000135, Endereço
- RUA ICARO, 1512 CANUDOS NOVO HAMBURGO.

12 de junho de 2023, às 10:48:09

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: a40f2888b428aadd12885edb41fc51f1



Transportadora Turística

KELLY TUR AGENCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA.

97.108.757/0001-35

Emitido no dia 16/02/2022 10:32:49 (data e hora de Brasília). A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www.cadastur.turismo.gov.br.

16/02/2022 a 16/02/2024
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